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Art. 24. As normas contidas neste Código não são exaus-
tivas nem excluem ou afastam a aplicação da legislação perti-
nente, em especial:

I - deveres do agente público: artigo 178 da Lei nº 8.989, 
de 29 de outubro de 1979, e artigo 5º do Decreto nº 56.130, de 
26 de maio de 2015;

II - condutas vedadas: artigo 179 da Lei nº 8.989, de 29 
de outubro de 1979, artigo 17 da Lei 14.133, 24 de janeiro de 
2006, e artigo 6º do Decreto nº 56.130, de 26 de maio de 2015;

III - conflito de interesses: artigo 12 do Decreto nº 56.130, 
de 26 de maio de 2015, e artigos 2º e 11 da Portaria CGM nº 
120, de 9 de dezembro de 2016;

IV - prevenção de conflito de interesses: artigo 15 do De-
creto nº 56.130, de 26 de maio de 2015, e artigo 4º da Portaria 
CGM nº 120, de 9 de dezembro de 2016;

V - declaração de bens e valores: Decreto 59.432, de 13 de 
maio de 2020;

VI - declaração de bens e valores (alta administração): 
artigos 18 a 20 do Decreto nº 56.130, de 26 de maio de 2015, 
e artigos 17 a 22 da Portaria CGM nº 120, de 9 de dezembro 
de 2016;

VII - atividade político-eleitoral: artigos 7º a 11 do Decreto 
nº 56.130, de 26 de maio de 2015;

VIII - participação em eventos externos: artigo 14 do De-
creto nº 56.130, de 26 de maio de 2015 e artigos 12 a 16 da 
Portaria CGM nº 120, de 9 de dezembro de 2016;

IX - política de recebimento de presentes, brindes e outros 
benefícios ou vantagens: artigo 13 do Decreto nº 56.130, de 26 
de maio de 2015, e artigos 5º a 10 da Portaria CGM nº 120, de 
9 de dezembro de 2016;

X - assédio moral: Lei nº 13.288, de 10 de janeiro de 2002;
XI - assédio sexual: Lei nº 16.488, de 13 de julho de 2016;
XII - acesso à informação: Lei Federal nº 12.527 (Lei de 

Acesso à Informação), de 18 de novembro de 2011 e Decreto nº 
53.623, de 12 de dezembro de 2012;

XIII - proteção de dados pessoais: Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais).

Art. 25. A COCIN poderá ser consultada previamente em 
caso de dúvida ou ausência de orientação expressa neste Códi-
go sobre determinada conduta.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 744

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ, 15
SEI: 6017.2020/0000001-7 - Divisão de Cadastro de 

Contribuinte Mobiliários - DICAM - Publicações da Uni-
dade:

- A consulta ao Cadastro de Contribuintes Mobiliários 
(CCM) e a emissão da Ficha de Dados Cadastrais - FDC estão 
disponíveis na Internet no endereço eletrônico: https://ccm.
prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F, nos termos da 
Portaria SF n° 018/04, publicado do Diário Oficial do Município 
de 25/03/04. - A consulta à eventual débito está disponível 
na Internet por meio do DUC (Demonstrativo Unificado) no 
endereço eletrônico: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/fazenda/.

6017.2020/0048413-8 - Defiro a reativação do CCM n.º 
4.986.142-5, a partir de 05/12/2015, tendo em vista as informa-
ções constantes no presente.

6017.2020/0047997-5 - Defiro a reativação do CCM n.º 
2.723.523-8, a partir de 07/09/2007, tendo em vista as informa-
ções constantes no presente.

6017.2020/0047747-6 - Indefiro o pedido formulado na 
inicial, tendo em vista as informações constantes no presente. 
Foi feita uma nova inscrição de ofício, CCM nº 6.747.253-2 em 
28/10/2020.

6017.2020/0039326-4; CCM n. 5.217.783-1. DEFIRO o 
pedido de cancelamento retroativo do CCM em questão à data 
de 12/03/2020 em face das informações e documentos contidos 
no presente processo administrativo.

6017.2020/0032788-1; CCM n. 9.539.646-2. DEFIRO o pe-
dido de cancelamento do referido CCM retroativamente à data 
de 28/08/2018 em face das informações e documentos contidos 
no presente processo administrativo.

6017.2020/0040496-7; CCM n. 3.378.775-1. DEFIRO o 
pedido do contribuinte e determino o cancelamento do CCM 
em questão retroativamente à data de 31/01/2005 em face 
das informações e documentos contidos no presente processo 
administrativo.

6017.2020/0040502-5; CCM n. 3.378.776-0. DEFIRO o 
pedido do contribuinte e determino o cancelamento do CCM 
em questão retroativamente à data de 31/01/2005 em face 
das informações e documentos contidos no presente processo 
administrativo.

6017.2020/0040491-6; CCM n. 3.378.788-3. DEFIRO o 
pedido do contribuinte e determino o cancelamento do CCM 
em questão retroativamente à data de 31/01/2005 em face 
das informações e documentos contidos no presente processo 
administrativo.

6017.2020/0039277-2; CCM n. 2.550.321-9. DEFIRO o 
pedido do contribuinte e determino o cancelamento do CCM 
em questão retroativamente à data de 13/01/2020 em face 
das informações e documentos contidos no presente processo 
administrativo.

6017.2020/0037902-4. DEFIRO para o CCM 9.737.580-2, 
a alteração do código de TFE para 39993, em 03/04/2013 e 
consequente alteração do tipo de endereço para residencial 
não aberto. Com base na documentação juntada ao processo e 
proposta do Sr. Auditor Fiscal de DICAM.

6017.2020/0037900-8. DEFIRO para o CCM 4.073.958-9, 
a alteração do tipo de endereço para residencial não aberto, 
bem como, a alteração do código de TFE para 39993, em 
23/01/2015, com base na documentação juntada ao processo e 
na proposta dos sr. Auditor Fiscal de DICAM.

6017.2020/0037662-9. DEFIRO para o CCM 4.156.262-3, 
a alteração do código de TFE para 39993, em 08/10/2010 e 
consequente alteração do tipo de endereço para residencial 
não aberto. Com base na documentação juntada ao processo e 
proposta do Sr. Auditor Fiscal de DICAM.

6017.2020/0040499-1; CCM n. 3.378.778-6. DEFIRO o 
pedido do contribuinte e determino o cancelamento do CCM 
em questão retroativamente à data de 31/01/2005 em face 
das informações e documentos contidos no presente processo 
administrativo.

6017.2020/0000001-7 - O Diretor da Divisão do Cadastro 
de Contribuintes Mobiliários - DICAM, do Departamento de 
Cadastros - DECAD, da Subsecretaria da Receita Municipal - 
SUREM, da Secretaria Municipal de Fazenda - SF, promove o 
cadastramento de ofício no Domicílio Eletrônico do Cidadão 
Paulistano - DEC, nos termos do § 3º do Art. 5º do Decreto Nº 
56.223, de 1º de julho de 2015, com a redação do Decreto Nº 
56.881, de 18 de março de 2016, dos contribuintes a seguir:

* 10.400.853/0001-74 / 3.827.064-1 / MARLUCE MARIA 
DE LIMA ARAUJO CONFECCOES ME

* 11.580.055/0001-34 / 4.035.728-7 / LUIZ CARLOS DE 
CARVALHO 26727512850

* 12.466.404/0001-54 / 4.150.952-8 / P G L HASSAN
* 12.610.923/0001-44 / 4.154.927-9 / MARCOS HENRIQUE 

SOUZA DA SILVA 38482625845
* 12.649.500/0001-38 / 4.170.126-7 / ISRAEL BATISTA DA 

SILVA 21736711890
* 12.704.044/0001-81 / 4.171.715-5 / RENATO CANDRO 

09212734871
* 13.126.757/0001-78 / 4.232.252-9 / CLAUDIA APARECI-

DA ARAUJO SILVA 11516244893 
* 13.471.802/0001-21 / 4.295.920-9 / HAMILTON COELHO 

26013737843
* 13.580.809/0001-81 / 4.280.581-3 / MAGAZINE ARKAD 

COMERCIO VAREJISTA EIRELI

§ 3º As audiências devem ocorrer no local de trabalho do 
agente público, no horário de expediente.

§ 4º Para efeito deste artigo, não se caracteriza audiência, 
entre outros:

I - o atendimento aberto ao público que demande, por meio 
dos canais estabelecidos, serviços afetos à Secretaria;

II - o atendimento de servidor que busca informações rela-
tivas à sua vida funcional;

III - recebimento de mandados, notificações e outros do-
cumentos.

Relacionamento com os Contribuintes
Art. 11. No relacionamento com os contribuintes, o agente 

público deve agir com urbanidade e cortesia, de maneira profis-
sional, objetiva, técnica, clara, impessoal e independente, sem 
que sua atuação se configure como abuso de autoridade ou 
excesso de exação e sem se deixar intimidar por interferências 
ou pressões de qualquer ordem.

Parágrafo único. A comunicação com o contribuinte far-se-á 
por meio dos canais institucionais da SF.

Art. 12. O atendimento ao público deve ser realizado com 
presteza, qualidade, urbanidade e respeito, fornecendo-lhe 
informações de forma clara e objetiva.

Parágrfo único. O agente público deve observar, entre ou-
tras, as seguintes condutas:

I - expressar-se utilizando linguagem acessível, procurando 
adequar-se à individualidade e ao perfil do contribuinte ao re-
passar informações essenciais para a solução da sua demanda;

II - fornecer a informação requerida, sem retardar delibera-
damente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de 
forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

III - durante o atendimento, evitar interrupções injustifi-
cadas;

IV - evitar manifestar-se sobre assuntos diversos aos servi-
ços demandados;

V - quando o atendimento precisar ser realizado em outra 
unidade, setor ou canal de atendimento, orientar e encaminhar 
corretamente o contribuinte;

VI - garantir o cumprimento de prazos legais para a presta-
ção de informações solicitadas;

VII - não reter abusivamente documentos que lhe tenham 
sido entregues para exame ou informação;

VIII - não indicar ou insinuar ao contribuinte nome de ad-
vogado ou contador, ou de qualquer outro profissional.

Procedimentos e Operações Fiscais
Art. 13. Nos procedimentos e operações fiscais, o agente 

público deve agir de forma técnica e objetiva, com discrição e 
cordialidade, buscando a veracidade dos fatos e resguardando 
o sigilo das informações.

Parágrafo único. Nas operações externas, a autoridade 
fiscal deve apresentar-se munido da identidade funcional e da 
correspondente ordem de fiscalização.

Art. 14. Quando os documentos solicitados não forem 
entregues pelos canais eletrônicos disponíveis, deverão ser 
recebidos, preferencialmente, nas dependências da SF.

Art. 15. Toda autuação ou decisão será fundamentada em 
seus aspectos de fato e de direito, com indicação das provas e 
demais elementos que lhe serviram de base.

Art. 16. É vedado ao agente público no curso do procedi-
mento ou da operação fiscal:

I - exigir do contribuinte o cumprimento de obrigações não 
previstas na legislação;

II - recusar fé a documentos públicos;
III - prestar serviço de consultoria a contribuinte de fato 

ou de direito;
IV - alterar, indevidamente, o curso ou resultado do proce-

dimento ou da operação fiscal.
Sigilo e Segurança das Informações
Art. 17. Constitui violação de sigilo funcional revelar fato 

de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 
em segredo, ou facilitar-lhe a revelação.

Parágrafo único. Incorre também na violação de sigilo 
funcional quem permite ou facilita, mediante atribuição, for-
necimento e empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o 
acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informação 
ou banco de dados da Administração Pública ou se utiliza, inde-
vidamente, de acesso restrito.

Art. 18. É vedada a divulgação, por parte da Fazenda 
Pública Municipal ou de seus servidores, de informação obtida 
em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do 
sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 
seus negócios ou atividades.

Parágrafo único. Nas questões referentes ao sigilo fiscal, 
o agente público deverá observar o disposto no Decreto nº 
57.319, de 16 de setembro de 2016.

Art. 19. O acesso remoto a processos e demais documentos 
deve observar os procedimentos relativos à segurança da infor-
mação, nos termos das normas aplicáveis.

Impedimento e Suspeição
Art. 20. É dever do agente público declarar-se impedi-

do, sempre que houver interesse próprio, de seu cônjuge ou 
companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral até o 3º grau; ou suspeito, sempre que houver 
interesse de amigo íntimo, inimigo notório, credor ou devedor, 
em especial para:

I - exercer suas funções em procedimento fiscal ou proces-
sos administrativos de qualquer natureza;

II - participar de comissão de licitação, comissão ou banca 
de concurso;

III - participar de decisão, ou reunião em que se discute 
decisão, cujo alcance se restrinja a um grupo limitado de 
contribuintes, que interesse a si ou a terceiro com quem possui 
vínculo.

Art. 21. É vedado o exercício da função de julgamento, em 
qualquer instância, devendo a autoridade julgadora declarar-se 
impedida de ofício ou a requerimento, relativamente ao proces-
so em que tenha:

I - atuado no exercício da fiscalização direta do tributo ou 
como Representante Fiscal;

II - atuado na qualidade de mandatário ou perito;
III - interesse econômico ou financeiro, por si, por seu côn-

juge ou por parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou na 
colateral até o terceiro grau;

IV - vínculo, como sócio ou empregado, com a sociedade 
de advogados, contabilistas ou economistas, ou de empresa de 
assessoria fiscal ou tributária, a que esteja vinculado o manda-
tário constituído por quem figure como parte no processo.

Uso da Autoridade do Cargo e Nome da SF
Art. 22. O agente público não deve exercer o poder ou 

autoridade inerente ao cargo nem se utilizar das prerrogativas 
de suas atribuições funcionais com finalidade estranha ao 
interesse público.

§ 1º A identidade funcional, os distintivos, as credenciais e 
os crachás não devem ser utilizados fora das atribuições funcio-
nais, observando-se as normas estabelecidas sobre o assunto.

§ 2º Salvo quando autorizado, o agente público não deve 
utilizar o nome da SF de forma que possibilite a interpretação 
de que a Secretaria sanciona, respalda ou avaliza qualquer 
opinião, produto, serviço ou empresa.

§ 3º O agente público portará o crachá dentro das depen-
dências da SF, a fim de facilitar a sua identificação.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. Na ausência de procedimento específico previsto 

na legislação municipal, eventual descumprimento do quanto 
previsto neste Código deverá ser imediatamente comunicado 
à Coordenadoria de Controle Interno – COCIN, que avaliará 
os elementos trazidos e, ato contínuo, encaminhará o caso ao 
gabinete da SF, com sugestão de arquivamento ou abertura de 
procedimento para averiguação preliminar, nos termos do art. 
96 e seguintes do Decreto nº 43.233, de 22 de maio de 2003.

Anexo Único da Portaria SF n° 243, de 04 de novem-
bro de 2020

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Para o fim deste Código, considera-se:
I - agente ou servidor público: todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública;

II - alta administração municipal: Secretário, Secretário 
Adjunto, Chefe de Gabinete, bem como Subsecretário e seus 
equivalentes hierárquicos.

Parágrafo único. As menções a agente ou servidor público 
neste Código englobam a alta administração municipal. 

Art. 2º Este Código tem por objetivo:
I - estabelecer, no campo ético, normas específicas de 

conduta funcional no âmbito da Secretaria Municipal da Fa-
zenda – SF;

II - auxiliar os agentes públicos desta Secretaria na execu-
ção de ações e tomadas de decisões quando diante de questões 
éticas, prevenindo condutas disfuncionais, ampliando a confian-
ça da sociedade na integridade das atividades desenvolvidas e 
consolidando um ambiente de segurança institucional;

III - reforçar um ambiente de trabalho harmonioso e ético, 
que estimule o respeito mútuo entre servidores e a qualidade 
dos serviços prestados à população, intensificando o respeito e 
a legitimação quanto à atuação da SF.

Art. 3º A conduta do agente público será norteada, em 
especial, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade, eficiência, interesse público e transparência.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Relacionamentos Institucionais
Art. 4º A solicitação e o fornecimento de informações no 

âmbito externo da SF devem ser efetuados sempre por escrito.
Art. 5º O agente público, no tocante aos relacionamentos 

institucionais com autoridades públicas e representantes de 
outros órgãos, deve atuar, em eventos, reuniões e operações 
conjuntas, de forma cooperativa e profissional, respeitar as 
regras protocolares, quando houver, posicionar-se de forma 
técnica, clara, equilibrada, zelando pelas prerrogativas institu-
cionais sem comprometer os objetivos do encontro ou o sucesso 
da operação.

Imprensa e Mídias Sociais
Art. 6º É vedado aos agentes públicos não autorizados se 

manifestar, em nome da SF, na imprensa e nas mídias sociais.
§ 1º Quando o agente público se manifestar em nome 

da SF, desde que devidamente autorizado, deverá observar 
as normas e posição oficial da secretaria, evitando expressar 
opiniões pessoais.

§ 2º É vedado ao agente público opinar publicamente a res-
peito do mérito de questão pendente de sua decisão individual 
ou em órgão colegiado.

Art. 7º Sem prejuízo do pensamento crítico e da liberdade 
de expressão, o agente público não deve realizar na imprensa 
ou em mídias sociais manifestações públicas danosas à reputa-
ção da SF e de seus servidores, não se considerando manifesta-
ções públicas aquelas realizadas em grupos fechados.

Sindicatos e Representantes dos Agentes Públicos 
da SF

Art. 8º A alta administração e os sindicatos e associações 
de classe manterão entre si relação de respeito e cordialidade.

Parágrafo único. Os sindicatos e associações de classe são 
entidades indispensáveis à garantia dos direitos dos agentes 
públicos da SF, sendo-lhes franqueado o acesso à alta admi-
nistração para discutir questões relativas às categorias profis-
sionais representadas, com vistas a uma melhoria contínua nas 
relações de trabalho.

Relacionamento com a Sociedade
Art. 9º O agente público, no tocante aos diversos segui-

mentos da sociedade com os quais mantém contato, deve, em 
especial, conhecer e respeitar os valores, as necessidades e as 
boas práticas da comunidade, contribuindo para a construção 
e consolidação de uma consciência cidadã, devendo estimular 
a educação fiscal.

Art. 10. Quando da concessão de audiências a particulares, 
o agente público, preferencialmente, far-se-á acompanhar de 
pelo menos mais um servidor.

§ 1º Entende-se por particular todo aquele que, mesmo 
ocupante de cargo ou função pública, solicite audiência para 
tratar de assunto de seu próprio interesse ou de terceiros, relati-
vo à competência da SF.

§ 2º É recomendável que o agente público indique ao 
particular que formalize sua solicitação de audiência por escrito, 
podendo ser apresentada por meio eletrônico, discriminando a 
identificação do requerente, os prováveis participantes, o objeti-
vo e a pauta da reunião e a sugestão de data.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
P.E. nº 6017.2018/0017248-5 – Secretaria Municipal 

da Fazenda – Prorrogação Contratual. 1. Em face dos 
elementos constantes do processo, em especial os sumariados 
na manifestação que subsidia este despacho, com fundamento 
no artigo 57, inciso II, e §2º, da Lei 8.666/93, na Lei Municipal 
13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03, e com 
fulcro na competência estabelecida no artigo 1º, II, "m", da 
Portaria SF nº 78/2019, AUTORIZO a prorrogação, por mais 
24 (vinte e quatro) meses, do Contrato SF nº 21/2018 (doc. 
012397910), firmado com a CAST INFORMÁTICA S.A., CNPJ 
nº 03.143.181/0001-01, que tem por objeto a Prestação de Ser-
viços de suporte ao usuário, redes e infraestrutura de tecnologia 
da informação do ambiente da Secretaria Municipal da Fazen-
da – SF, pelo valor total de R$ 6.731.575,90 (seis milhões, 
setecentos e trinta e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais 
e noventa centavos).

2. Autorizo, ainda, empenhar o valor de R$ 583.787,21 
(quinhentos e oitenta e três mil setecentos e oitenta e sete reais 
e vinte e um centavos) onerando a dotação orçamentária 17.1
0.04.126.3024.2171.3.3.90.40.00.00, suficiente para execu-
ção nesse exercício financeiro.

 GABINETE DO SECRETARIO
Processo 6017.2020/0038098-7. Secretaria Municipal 

da Fazenda. Apuração preliminar. Arquivamento. Em vista 
das conclusões alcançadas pela Comissão de Apuração Prelimi-
nar designada pela Portaria SF nº 183/2020 no relatório de doc. 
SEI! nº 034432666, da manifestação da Chefia do Gabinete no 
doc. SEI! nº 034715409 e do parecer da Coordenadoria Jurídica 
no doc. SEI! nº 034985154, que adoto como razão de decidir, e 
com fundamento no art. 201, § 3º, II da Lei 8.989/79, e no art. 
102, II, do Decreto 43.233/03, DETERMINO O ARQUIVAMEN-
TO do presente procedimento de apuração preliminar.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Portaria SF nº 242, de 04 de novembro de 2020.
Altera a Portaria SF nº 78, de 27 de março de 2019, 

que dispõe sobre a delegação na Secretaria Municipal 
da Fazenda.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA , no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º O artigo 2º da Portaria SF nº 78, de 27 de março de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º .................................
..........................................
VIII - representação da Secretaria Municipal da Fazenda, 

como interveniente anuente, em contratos assinados por ou-
tras secretarias com instituições financeiras, na hipótese de o 
contrato tratar de pagamentos de benefícios e congêneres e as 
obrigações da Secretaria se limitarem às competências próprias 
da SUTEM e das unidades subordinadas". (NR)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA SF Nº 243, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020
Aprova o Código de Ética e Conduta dos Agentes 

Públicos em exercício na Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO o disposto no inciso V do artigo 16 da 

Lei nº 17.262, de 13 de janeiro de 2020, que instituiu o Código 
de Direitos, Garantias e Obrigações do Contribuinte no Municí-
pio de São Paulo;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 56.130, de 
26 de maio de 2015, que instituiu, no âmbito do Poder Execu-
tivo, o Código de Conduta Funcional dos Agentes Públicos e da 
Alta Administração Municipal;

CONSIDERANDO que a adoção de um Código de Ética e 
Conduta contribui para o incremento da confiança da sociedade 
na Instituição e em seus respectivos agentes públicos; e

CONSIDERANDO a importância de dotar os agentes pú-
blicos em exercício na Secretaria Municipal da Fazenda de 
instrumento de apoio e orientação para uma conduta ética em 
suas atribuições cotidianas;

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética e Conduta dos 

Agentes Públicos em exercício na Secretaria Municipal da Fa-
zenda, na forma do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

012/SMADS/2
020 

6024.2019.0007
489-0 

PROMOVE AÇÃO 
SOCIO 
CULTURAL 

69.127.611/0
001-00 

CEDESP 
PROMOVE -
VILA 
ALBERTINA 

R$ 
25.876,
80 

021/SMADS/2
020 

6024.2019.0007
488-2 

INSTITUTO DOM
BOSCO 

60.802.154/0
001-29 

CEDESP DOM 
BOSCO 

R$ 
47.440,
80 

148/SMADS/2
020 

6024.2020.0005
349-6 

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL 
NOSSA SENHORA 

05.919.155/0
001-40 

CEDESP NOSSA 
SENHORA DAS 
GRAÇAS 

R$ 
22.210,
40 

310/SMADS/2
019 

6024.2019.0004
849-0 

CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA E 
PROMOÇÃO 
SOCIAL NOSSO 
LAR 

67.139.907/0
001-07 CEDESP CENLEP 

R$ 
72.130,
80 

144/SMADS/2
020 

6024.2020.0000
271-9 

CENTRO DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL CÔNEGO 
LUIZ BIASI 

46.533.725/0
001-46 CEDESP BIASI 

R$ 
30.836,
00 

022/SMADS/2
016 

6024.2018.0010
073-3 

NÚCLEO 
CRISTÃO 
CIDADANIA E 
VIDA 

04.373.052/0
002-45 

CEDESP -
ESPAÇO PARA O 
FUTURO 

R$ 
61.672,
00 

001/SMADS/2
016 

6024.2018.0009
561-6 

INSTITUTO SOLID 
ROCK BRASIL 

07.987.317/0
001-02 

CEDESP SOLID 
ROCK BRASIL 

R$ 
30.836,
00 

318/SMADS/2
019 

6024.2019.0004
895-4 

FUNDAÇÃO LAR 
DE SÃO BENTO 

60.419.637/0
001-49 

CEDESP DOM 
MACÁRIO 

R$ 
77.090,
00 

089/SMADS/2
020 

6024.2020.0004
595-7 

OBRA SOCIAL 
DOM BOSCO 

61.882.395/0
001-98 CEDESP 2 

R$ 
53.963,
00 

223/SMADS/2
020 

6024.2020.0000
191-7 

CENTRO SOCIAL 
DA PARÓQUIA 
SANTA LUZIA 

53.834.560/0
001-08 

CEDESP SANTA 
LUZIA 

R$ 
94.341,
20 
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